
D I S C U R S O  D E  P O S S E  (* )

Eis-me aqui, Presidente da Justiça do Trabalho do Brasil, depois de haver per
co rrido  uma vida pública longa, na qual exerci cargos os mais variados. Posso 
vo lta r-m e e o lhar sem qualquer m odéstia o passado, do qual me orgulho. Não vejo, 
pe lo caminho, desonras ou atos con tris tado res. Foi um percurso limpo, inquestio 
navelm ente limpo, que cruzou com o su ic íd io  de um pres iden te  e suas conse
qüentes perturbações po lít icas, a ascensão de outro , depois de um tu m u lto  in s t i
tucional, a renúncia de um te rce iro , o nascim ento e m orte de um parlam entarism o 
canhestro e desam bientado para, fina lm ente , deparar com os 20 anos de exceção. 
Enfrentei todos os percalços sem que houvesse alguém, quer no ca lor incontido 
da v itó r ia , quer por vingança, que levantasse sua voz para a ting ir  m inha vida 
pública, apesar dos cargos d ifíce is  que ocupei e dos tum ultuados dias v iv idos.

Ao renascer a dem ocracia, ainda uma vez vo lto  a v is ta  ao passado, para 
reencontrar-me com o meu querido, saudoso e ino lv idável amigo Tancredo de 
A lm e ida  Neves, com quem, no ca lor das d ificu ldades de 1954, t ive  o prazer e a 
honra de traba lhar como seu ass is tente  no M in is té r io  da Justiça.

Sábio, m eticu loso, po lít ico  por excelência, deu-me a sensação do ser grande 
na po lítica, avaliando sem pre sua pro jeção sobre os acontec im entos da vida, para 
fixar-lhe os rumos a serem  seguidos. No tum u lto  de 1954, e em inúmeras vezes 
poste rio rm ente , sem pre soube encontra r a argúcia necessária  ao êx ito  de sua 
in tervenção.

Caminhamos em campos separados após 1954, mas sem pre nos com unicá
vamos e trocávam os im pressões, comentávamos os fa tos ; eu ainda com a veia 
do ve lho com entaris ta  po lít ico  aposentado e ele com a inexcedível argúcia do 
po lít ico  que tudo via um século adiante.

No Palácio das Mangabeiras, onde me convidou a ir antes de renunciar ao 
Governo M ine iro , fixou-m e os rumos do nascim ento desta Nova República com tal 
precisão, que me pareceu, ao depois, que o fu tu ro  tinha sido traçado na sua 
prancheta de artis ta .

A ntes de ser Internado para a morte, deu-me o recado, a ordem fina l do nosso 
re lacionam ento: quando baixar a poeira, prec isamos conversar. E a conversa envo l
veria  dois temas, eu sabia: Justiça  do Trabalho e Previdência Social. É com o se 
ele aqui se encontrasse neste momento, ass is tindo e p restig iando seu aluno, co la
borador e amigo, como estaria  se presidente  en tre  nós v ivesse.

Velho e saudoso amigo que da lembrança não sairá!

Vo lto  m inhas recordações para ou tros  queridos am igos que foram  ficando 
para trás no decorre r da jornada. De todos recebi algo. Aprend i lições que me

(* )  A locução p ro fe rida  pelo M in , M arce lo  P im ente l, na sessão do d ia 19 de dezembro de 1986, por
ocasião de sua posse no cargo de Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.
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valeram  ao longo da vida. Nereu Ramos, Lameida Bitencourt, Agam enon M a
galhães, A rtu r  de Sousa Costa, Adroa ldo M esquita  da Costa, Gustavo Capanema, 
A liom ar Baleeiro, Bilac Pinto, Benedito Valadares, Negrão de Lima e tan tos ou tros 
con s t itu in te s  de 1946 e congress is tas  de outras leg is la turas, tan tos e tan tos am i
gos que dedicaram  especial atenção e es tim a a um m odesto e então Jovem jo rna 
lista , que, recém-vindo da província , iniciava-se no Rio de Janeiro, no Congresso 
Nacional, em uma atuação no jo rna lism o  d iário  que se desdobrou ao longo de 
mais de 25 anos.

Na ga leria  de rem in iscências, porém, ao lado de Tancredo Neves, não posso
de ixar sem o p re ito  de eterna gra tidão o notável cons tru to r do novo Brasil, Jus
ce lino  K ub itschek de O live ira , que me em purrou para as altas conquistas na vida 
pública, mercê da confiança que se es tru tu rou  ao longo de uma amizade que vai 
dos seus tem pos de Prefe ito  de Belo Horizonte à Presidência da República, sempre 
me d is tingu indo  com atenções im erecidas, até fazer-me seu consu lto r ju r íd ico  no 
M in is té r io  do Trabalho, Indústria  e Com ércio , onde permaneci na Pasta rem anes
cente dos desdobram entos, ao longo de exaustivos 18 anos, quando exerc i, tam 
bém, feb ric ita n te  a tiv idade in ternacional.

Não quero de ixar sem a lembrança carinhosa os M in is tros , com os q uais 
t ive  a honra de trabalhar, com o Assessor, A ss is ten te  ou O fic ia l de Gabinete: 
Negrão de Lima, Bias Fortes, M arcondes Filho, Prado Kelly, Seabra Fagundes, M e 
nezes P im entel, Nereu Ramos, na pasta da Justiça ; como C onsu ltor Juríd ico, no 
MTPS: A lí r io  Sales Coelho, C astro Neves, Franco M on to ro , Hermes Lima, P inheiro 
Neto, Segadas Vianna, Jarbas Passarinho, Benjamin Eurico Cruz, Perachi Barcelos, 
N ascim ento Silva, Jú lio  Barata e A rna ldo Prieto.

Enfim, quero de ixar patente minha gra tidão ao em inente ex-Presidente da
República, General Ernesto Geise l, que aceitou a indicação, para m im suprema 
honra, do seu ex-M in is tro  da Justiça , Arm ando R ibeiro Falcão, fazendo-me m in is tro  
desta Casa, o que consagrou minha vida de serv ido r público.

Chego a esta curu l em m om ento crucia l para a Justiça do Trabalho. Ao longo 
de tan tos anos, pouca ou nenhuma atenção leg is la tiva  fo i dada à Ins titu ição  que, 
angilosada, obsoleta, esforçou-se para atender às suas obrigações, in fru tife ram en te , 
esmagada por uma massa invencíve l de so lic itações. Mede-se sua capacidade pela 
demanda fís ica  que impõe aos seus ju íze s , sem êxito . Cada m in is tro , nesta Casa, 
recebe, por semana, cerca de 60 processos e os ju lga. Ver-se-á daí que a in s ti
tu ição chegou à aberrante s ituação insusten táve l, porque exaustiva, até m esm o da 
capacidade fís ica  dos seus in tegrantes. Impõem-se, im edia tam ente , sem que se 
aguardem novos rum os na Constitu ição, m od ificações de sobrevivência. A  Lei 
orgânica fixou , como sobrecarga para um juiz, 300 processos por ano, meta que um 
m in is tro  desta Casa u ltrapassa em poucas semanas.

Torna-se ev idente que a  re form a da Justiça do Trabalho deve estru tu rar-se 
em duas etapas: p rim e ira  —  algumas medidas im ediatas e de em ergência a serem  
postas diante do Congresso, para adoção tão pronta quanto possível, desafogando 
o s is tem a e pe rm it indo  que a jus tiça  seja d is tr ibu ída  mais ce lerem ente. Apesar do 
inaudito  esfo rço aqui desenvolv ido, que sacrifica  a saúde e esgota a capacidade 
de cada um, 2.000 processos aguardam pauta para ju lgam en to  pelo Pleno e 10.000
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estão en tre  a D is tr ibu ição  e a Procuradoria, Isto é, sequer foram  examinados pelos 
M in is tros .

As prov idências a serem adotadas são de natureza pro funda —  como segunda 
etapa —  e têm  por meta uma estru tu ração mais racional para a Justiça do Tra
balho, m od if icando-se, como ponto de partida, a s is tem á tica  processual. A lgum as 
medidas pa lia tivas devem ser de pronto  legisladas, para que, mediante a Ins tila 
ção de um pouco de ox igênio, possamos traba lhar de form a mais produtiva, em 
atenção aos In teresses das partes e ob je tivando o desafogo.

O cresc im en to  dem ográfico  bras ile iro , o fan tás tico  desenvo lv im en to  nacional 
após Jusce lino e a po lít ica  desenvo lv im en tis ta  do período m il ita r  são fa to res que, 
aliada a progressiva aplicação das normas de pro teção ao traba lho na área rural, 
h ipe rtro fia ram  a Justiça do Trabalho e congestionaram  as vias de solução dos 
con flitos .

Os dados es ta tís t icos  dos ú ltim os  anos são ate rradores atestados da insus
ten táve l s ituação que v ivem os e que urge reso lver. Coloco-os perante as au to ri
dades do Executivo, os C o ns titu in tes  e a Nação, enfim , para que, através deste 
alerta, sejam buscadas fó rm u las que atenuem a gravidade de uma situação explosiva.

Em 1983, as JCJs. receberam  750.697 reclam ações e reso lveram  670.972.

Em 1984, receberam  784.561 e reso lveram  737.370.

Em 1985, receberam  813,414 e reso lveram  744.221.

Nos m esmos três  anos, os TRTs, ju lgaram  249.299, enquanto este Tribunal 
ju lgava 55.821. Este ano, ju lgam os aproxim adam ente 21.000.

São núm eros fr ios . É a rad iografia  do caos,

É oportuno recordar que, em 1983, fo ram  conciliados, e aqui não chegaram, 
54,24% das reclamações, não sendo conhecidas e arquivadas 20,70%.

Em 1984, os núm eros foram  841.883 e, em 1985, 857.375 conciliados.

A Justiça do Trabalho fo i criada exatam ente para conc ilia r. Crescendo a a t iv i
dade econômica, e, no Brasil, o g igantism o quebra qualquer m odelo ou parâm etro 
in ternacional, porque crescem os a níveis sem paralelo, o número de traba lhado 
res avoluma-se e ampliam-se os con flitos . O Plano Cruzado t iro u  do desemprego 
massa enorme de bras ile iros . Serão mais con flitos , mais demandas que sem pre 
andam jun tos  no reg im e de pleno em prego e progresso, p r inc ipa lm ente  pela con
siderável m obilidade da mão-de-obra decorrente  do s is tem a do Fundo de Garantia, 
desvirtuado como sói acontecer.

M esm o que se acresçam Juntas novas e Tribunais, não ficarem os em dia. 
Podemos con tinuar m ultip licando-os, porque a solução não está aí. As pe rspe c ti
vas de progresso, pelo enorm e potencia l do Brasil, con fo rm e vem sendo assina
lado dia após dia, p r inc ipa lm ente  com os êx itos  do Plano Cruzado, são insupe
ráveis e não haveria como, mantendo o m odelo ju ríd ico  atual, a tender à co rres
pondente ampliação do núm ero de processos.

A solução, a cu rto  prazo, porque nada pode ser pensado a longo prazo, para 
sa lvar a Justiça do Trabalho do seu clím ax de saturação atual, está em mudar o 
quadro de sua com petência.
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Pelo meu ângulo de observação, penso que há prem ente necessidade de 
in s t i tu ir  órgãos paralelos, ex tra jud ic ia is , que e lim inem , f i l t re m  os processos, 
chegando aqui apenas o in tr incado d ire ito  inconciliáve l.

O que é conc iliáve l na Justiça  do Trabalho pode sê-lo em ou tros  órgãos, p r i
m ariam ente, sobre tudo se o d iá logo en tre  os m ediadores e as partes t iv e r  uma 
conotação in fo rm al, não jud icante , a través do convencim ento , sem se requerer a 
in te rvenção do Estado.

C re io  que seria  o m om ento de idea lizarm os uma entidade s ind ica l b ipa rtite , 
constitu ída  de empregados e em pregadores sem remuneração pelos co fres  pú
blicos, ex tra jud ic ia l, onde se ten ta ria  a conciliação. O passo seguinte, não con
c iliadas as partes, seria  a en trega da causa à Justiça , mas, em m atéria  salaria l, 
sem con trové rs ia  mais profunda, a sucum bência já  im porta ria  no pagamento em 
dobro. O utross im , quando o recurso en fren ta r m atéria  já  ob je to  de ju r isp rudên
cia do TST, o ju iz, de pronto, já de te rm inaria  que o va lor para o depósito  equ i
va lesse à condenação, im edia tam ente  realizado. Nos recursos p ro te la tó rios , deve
ria ser com inada a m ulta  mensal correspondente  aos ju ros  máximos pra ticados 
na praça, devida desde a in te rpos ição  do recurso, e, f ina lm ente , con tra  o em pre
gado, a não inc idência de ju ros  caso a pro te lação seja evidente.

Pugno, pois, de im edia to, por pequenas, mas fundam enta is  a lte rações. Em 
p rim e iro  lugar, estam os d ian te  de uma ju s tiça  de desem pregados, onde a discussão 
sobre sa lários, d inhe iro  v ivo , e não ou tros d ire ito s , ocupa mais de 90% das 
esta tís ticas.

Aqu i sem pre se sabe quanto e como deve. Evidente, pois, que o salário, 
quando questionado e independente de prova, deva ser pago em dobro na Jus
tiça, quando esta acionada. Sobre ele, os ju ros  devem ser os da praça, no dia da 
execução, e não os hoje 6%  ao ano que as le is f ixaram  há meio século, um 
anacronism o incon teste  e o grande fa to r do acúmulo de reclam ações sobre salá
rios. Há c inquenta anos, cobrar ju ros  de 12% era crim e , era usura. Hoje, o p róprio 
Governo o faz e autoriza a cobrança de mais de 40% ao ano para o f inanciam ento  
até dos a lim en tos. Juros, lucros ou perdas e correção monetária  confundem-se na 
prá tica  e só se d is tinguem  na re tó r ica  o fic ia l dos núm eros que sustentam  de te r
minada po lít ica  econômica.

Demandar, na Justiça do Trabalho, tornou-se um grande negócio. M e lho r a 
demanda que qualquer operação bancária, porque o empregador, aqui, retendo 
o d inhe iro  do empregado, sobre ele pagará 6% ao ano, quando, se operasse em 
Banco, sobre o m esm o seriam  cobrados em to rno  de 40%. Se a lide dem orar 
dois anos, rea lm ente terá aumentado seu capita l, às custas do empregado des
pedido, em 100%, com um acréscim o avultado de despesas para o Estado. Dupla 
agressão, ao empregado e ao estado, que lhe o fe rece  uma ju s tiça  barata. O êx ito  
do demandado está, pois, em saber adm in is tra r sua demanda na Justiça do Tra
balho, porque, com o d inhe iro  do trabalhador, aum entará seu cap ita l de g iro. As 
medidas que retardam  a solução fina l farão com que o empregador seja bene fi
c iá rio  de rico em préstim o, ao qual pagará ju ros  de 6%  ao ano, um ganho de, 
no m ínim o, 50% sobre a érea bancária.

O f im  da correção m onetária  e o insu fic ien te  rea justam ento nas execuções 
traba lh is tas  foram  ainda mais desastrosos.
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O Tribu to  que a Justiça do Trabalho paga ao Plano Cruzado não pode ser 
ignorado. Se não há correção monetária, não há acordo, porque a demanda é 
f inance iram ente  vantajosa. Se não há acordo, há a sobrecarga da máquina ju d i
c iá ria  e a descrença do desem pregado nela, que se to rna  falha, onerosa, fa lsa, 
porque, a rigor, só pro tege o capita l que pode especu lar nas barras dos Tribuna is; 
enfim , a ju s tiça  tard ia não é jus tiça . As sensíve is  quedas nos índ ices de acordos, 
com o conseqüente aum ento do núm ero de ações traba lh is tas  ju lgadas, indicam 
o engano pra ticado pelo Plano Cruzado, tr ib u to  que trará  grandes re flexos à nossa 
celeridade.

De pronto, pois, alguns remendos devem ser adotados, para que possamos 
sobrev iver até que, pós-constitu in te , acred ito , adote-se uma re form a mais pro funda 
da legislação, de modo a modernizá-la e torná-la apta ao desem penho de suas 
legítim as atribu ições.

A  Academ ia de D ire ito  do Trabalho, a que tenho a honra de pertencer, anali
sou o problem a e sugeriu  a in s titu ição  com pu lsória  de com issões paritá rias no 
âm bito das em presas de grande e médio portes . Não é a solução que me en tu
siasma, porque p re firo  t ira r  do am biente de traba lho qualquer t ipo  de divergência. 
Fixo-me no órgão ex tra jud ic ia l de natureza s ind ica l com o p rim e iro  na fase conc i
lia tória . Mas, a Academ ia ponderou que, tan to  no d ire ito  comparado, com o nas 
normas editadas pela OIT, dá-se ênfase à solução dos litíg ios  ind iv idua is  do t ra 
balho através de m ecanism os adequados de conciliação, com o prev is to  nas Reco
mendações 92/51, 94/52, 130/67 e 135/71.

Se o S ind icato  se a tr ibu i m issão delegada do Poder Público, ranço ge tu lis ta  
ainda não extirpado do obsoleto corpo consolidado, nem da C onstitu ição  Federal 
(art. 166), é ce rto  que o a rtigo  514 já a tr ibu i ao S ind icato  o dever de p rom over a 
conciliação dos d iss íd ios  de trabalho.

Penso que, na área sind ica l, mais que na própria  empresa, o empregado 
sentir-se-á mais à vontade para pugnar pelo seu d ire ito  nesse órgão de con c ilia 
ção extra jud ic iá ria . Demais d is to , por concern ir à ca tegoria  esse m ecanismo de 
conciliação, esta ria  aberto tam bém  a ou tros  tipos  de d iss íd io  ind iv idual. Com 
isto, centenas de m ilhares de ações não chegariam  ao a ju izam ento. E, com uma 
instrução prévia, nesse órgão ou nas com issões paritárias, os não conciliados, 
levados à Justiça, poderiam  ser ju lgados em audiência, tal como se previu na 
ins titu ição  da Justiça  do Trabalho.

Entretanto, den tro  das medidas de em ergência que advogo, incluo, p r io r ita 
riam ente , mesmo que se pre tenda uma re form a mais pro funda para o fu tu ro , 
en tre  outras, as seguintes, v isando a ag ilizar os processos aforados na nossa 
Justiça :

a) ampliação das h ipó teses de condenação do pagamento em dobro de 
prestações traba lh is tas ;

b) adoção do p rinc íp io  da sucum bência a todos os casos de condenação 
do em pregador e nas ações tem erárias  ajuizadas pelo empregado;

c) depósito  in tegra l da condenação ou acrescido com o pressuposto  do recur
so cabível, pe rm itida  a caução idônea quando a im portância  ex ig ida fo r  vu ltosa ;
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d) inadm iss ib ilidade  de embargos, neste Tribunal, quando a Turma não houver 
conhecido, por unanim idade, do recurso de rev is ta  ou, em qualquer caso, quando 
d e c id ir  agravo de ins trum en to ;

e) não res titu ição  de prazo recursal, quando os embargos dec la ra tórios  fo 
rem considerados m eram ente p ro te la tó rios ; e

f)  aum ento da alçada, tornando-a mais real, con form e o recurso in tentado.

O depós ito  in tegra l ou fiança idônea é de uso corren te  no D ire ito  T ributário . 
E, en tre  nós, além de deses tim u la r os recursos p ro te la tó r ios , s im p lif ica rá  a 
execução, o mais in tr incado e com plexo problem a da Justiça  do Trabalho.

A inérc ia bras ile ira  pe rm it iu  que a CLT atravessasse 50 anos de variações de 
com portam ento  sóc io -industr ia l de maneira chocante. Estabelecida para reger as 
relações de traba lho em um país já  démodé agrico lam ente  e inc ip ien te  in du s tr ia l
mente, ainda hoje, na obsolescência de um regram ento irrea l, comanda as re la
ções traba lh is tas  da 8.ª ou 9.ª potência do mundo. A  OIT já passou de centena e 
meia de convenções in te rnaciona is  e ou tro  tan to  de reso luções, v irando pelo 
avesso tudo  que se imaginava nos pródrom os da revo lução industr ia l, u ltrapas
sando as regras ditadas pelo entus iasm o in ic ia l do D ire ito  do Trabalho nascente. 
O Brasil continua com a sua legis lação arcaica, quando o mundo atravessa uma 
era de incerteza po lít ica  e até m esm o de in tensa perplexidade. Os reg im es de 
econom ia de m ercado não conseguem rea lizar a ju s tiça  social sa tis fa to riam ente . 
Para os países de econom ia de mercado, fa lta  uma fó rm u la  de d is tr ibu ição  da 
riqueza que não pre jud ique o cresc im en to  econôm ico; para a econom ia d ir ig id a, 
confirm a-se a no tória  incapacidade de d inam izar o seu cresc im en to  econômi co.

Essa disparidade de s ituações econômicas im p oss ib il ita  uma proposta un ive r
sal. Os ricos, com sua fortuna, não ajudam os pobres e seu c resc im ento  econô
m ico chega a preocupar; nos países em desenvo lv im ento , pressionados por uma 
dívida atroz, o fantasm a da estagnação apavora. Nos países ricos e no nosso, em 
pre tenc iosa assemelhação com eles, fala-se em redução da jo rnada para 40 horas 
de traba lho semanal. Na realidade, para nós e ou tros  do 3.° mundo, o que apa
vora é a desqualificação da mão-de-obra, que enfraquece a produção, ao lado da 
dram ática escassez de cap ita l. Os países ricos planejam até seu d é f ic it  com ercia l. 
Entre nós, tem os que arran ja r superáv it con tra  tudo e contra todos em busca da 
sobrevivência. Os ricos nos querem im por seu cap ita l, não raro espo lia tivo , e 
essa exportação de capita l esbarra na necessidade de pro teção do capita l nacio
nal. Há uma in fin idade de contradições, de in te resses, alguns reais, ou tros equ i
vocados, todos eles, num quadro dram ático  de incerteza e insegurança po lít ico-eco
nômica, que se somam às desavisadas opções ideo lóg icas de uma população 
escassam ente preparada para a prá tica  da democracia.

A tudo isso se agrega, igua lm ente , como en tre  nós, o con tro le  estata l sobre 
grande parte da economia, em som ató rio  do peso das es tru tu ras trad ic iona is , 
con trastando com a vontade declarada dos governos de p r iva tizar a economia.

Pior en tre  nós, porque ta is  con trad ições e incertezas chocam-se na ten ta tiva  
de obter-se um m odelo econôm ico in te rm ed iá rio , en tre  a econom ia de mercado e 
a d irig ida , cu jos lim ite s  n inguém  ousou ainda, com sinceridade, d e fin ir  nem na 
Velha, nem na Nova República. Surpreende a proposta que surg iu  com o pro je to

2 10



da C onstitu ição  conhecido, na m iscelânea de p r in c íp ios que não perm ite , sequer, 
d isce rn ir  c la ram ente os lim ites  do reg im e híbrido p roposto  nesse p ro je to  de Cons
t itu ição. Talvez o que se qu is  não se d isse; o que se disse, rea lm ente  não se quer. 
Chegar a pensar que o p ro je to  é um desafio  à sociedade, mas que uma proposta 
de C onstitu ição : toda a po lêmica possível ali está.

Pode ser até que a nossa m is tu ra  de econom ias de m ercado e d ir ig ida  tenha 
propic iado o a lto desenvo lv im en to  que encanta e entusiasm a, mas que não nos 
liv rou da renda per cap ita  mendiga, in fe r io r  aos nossos v iz inhos p la tinos sem com 
parar com qualquer dos países da Europa, por mais pobres que sejam. E o Nor
deste continua sendo a mancha negra na c iv ilização da 8.ª pu jante nação do mundo, 
prenhe de recursos naturais, escassa de idéias afins com a realidade do país 
rea lm ente subdesenvolv ido, em sua expressão global.

Porém, essa divagação sócio-econômica a que me pe rm it i fo i ob je tivando a 
ten ta tiva  de co locar a pergunta: qual a in fluênc ia  que esse quadro exerce nas 
relações de trabalho? Na realidade, os exem plos estão aí, na econom ia: quanto 
mais d irig ida , menos e lás tico  o desenvo lv im ento . Daí por que prec isam os atualizar 
o modelo econômico.

Para u ltrapassarm os o ponto de estagnação em que sem pre caem as econo
m ias d irig idas, quando en frentam  o c resc im ento  popu lacional, com a conseqüente 
necessidade de m elhoria  de transporte , com unicações, etc., faz-se necessário  um 
m odelo econôm ico menos preso a in te rvenções e lim itações  o fic ia is , guardando 
f ide lidade à nossa ideo log ia constituc iona l de econom ia de mercado.

C erto  que o Brasil, dentro  de um renovado em p irism o condenável em matéria 
de economia, salvo no que se re fe re  ao Plano Cruzado, o p r im e iro  a repousar em 
filo so fia  revo luc ionária  própria , não testou qualquer s is tem a de econom ia liv re, 
privada, em bases m odernas, sob a égide de conqu istas atualizadas den tro  dos 
D ire itos  Econôm ico e Social. Aqu i estão sem pre a tre lados o econôm ico e o social, 
sem pre em de trim en to  deste. Em regra, há o in te resse  econôm ico predom inando 
sobre o social.

Daí o porquê das d ificu ldades de nossas ten ta tivas  de natureza econômica, 
de term inando sem pre o atrope lam ento  do social, sem que cam inhem os para um 
s is tem a de negociação co le tiva  mais amplo, modernizando-se as op in iões dos t ra 
balhadores, empregadores e mesmo do Estado no con tex to  geral.

Precisamos alçar-nos a uma sociedade madura que com preenda rea lm ente o 
alcance, a pro fund idade e a s ign ificação dos con flitos  socia is , avaliando com in te 
ligência e sem preconce itos  o com portam ento  das partes em litíg io , tudo dentro  
dos in te resses m aiores do país.

A negociação co le tiva  é a chave do preparo social, do desem perram ento da 
Justiça do Trabalho e, fundam enta lm ente , de um m elhor re lac ionam ento en tre  ca
pita l e trabalho, de tal fo rm a que o empregado possa v is lum bra r a oportun idade 
de m elhores conquistas.

A Carta Social Européia de 1961, firm ada pelos p rinc ipa is  países daquele con
tinente , dentro  de p rinc íp ios  p rev is tos  no seu a rtigo  6.°, de fin iu , com a f ina lidade 
se assegurar o exercíc io  e fe tivo  do d ire ito  de negociação co le tiva , que as partes 
contratadas obrigam-se a:
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P rim e iro  —  favo recer a consulta  pa ritá ria  en tre  em pregador e traba lhador;

Segundo —  prom over, quando necessário  e ú til,  a ins titu içã o  de processos 
de negociação vo lun tá ria  en tre  organização de empregadores de um lado e as 
organizações de traba lhadores de outro, com a f ina lidade de regu lam entar as con
dições de em prego e as convenções co le tivas;

Seguem-se ou tras obrigações;

T erce iro  —  favo recer a ins titu içã o  e utilização de processo apropriado de con
ciliação e a rb itragem  vo lun tá ria  para a regulam entação e solução dos con flitos  
de traba lho; e

Q uarto  —  reconhecer os d ire ito s  dos traba lhadores e dos em pregadores às 
ações co le tivas, em caso de con flitos  de in te resses, inc lus ive  o d ire ito  de greve, 
sob reserva das obrigações que poderiam  resu lta r das convenções co le tivas em 
v ig o r (A rion  Sayão Romita —  "Temas de D ire ito  S oc ia l" —  Freitas Bastos, págs. 
108/109).

Povos com mais experiência já entenderam  que não é a Justiça do Trabalho 
que deve ser p rontam ente acionada para reso lver os con flitos . É preciso, em 
p rim e iro  lugar, que as partes sejam educadas, com pelidas a negociar suas pen
dências e pre fe rênc ias  ind iv idua is  e co letivas, sob a v ig ilânc ia , mais rem ota que 
a tualm ente, do Poder Jud ic iário .

O m esm o com a greve. Quando necessária sua decretação, os trabalhadores 
devem te r  todas as garantias, as mesmas a serem  asseguradas aos não grev is tas 
e ao em pregador, com respe ito  devido às pessoas e coisas. Q ualquer vio lação 
desses p rinc íp ios  deve im porta r em punições. Pouco recomendável que se esta
beleça, em propostas de lei ou em lei, que a greve no serv iço  público seja p ro i
bida e nenhum t ipo  de punição pelo seu exercíc io  ilegal acarrete, desmoralizando-se 
a lei e a jus tiça . Se a greve não é pe rm itida  e se ec lod ir, as m ultas ou outras 
punições, ao S indicato que dela pa rtic ipe  ou ao empregado, res is ten tes  à lei e à 
ordem, devem ser necessariam ente  im postas pela Justiça, inegociáveis, como 
princ íp io  básico do respe ito  à sociedade e in te resse m aior da sociedade. O que 
se vê hoje é o desrespe ito  to ta l à sentença jud ic ia l pela fa lta  de poder coe rc it ivo  
para o seu cum prim en to , o que ainda mais se agravará se aprovada qualquer lei 
em que apenas se defina a sua p ro ib ição em serv iços essenciais, sem punição. 
À liberdade deve sem pre corresponder a responsabilidade.

É inadm issíve l a pro ib ição sem o ônus. A  sentença, proibindo-a, sem a coe r
ção, desm ora liza Jud ic iá rio  e Executivo e a e fic iênc ia  do ordenam ento ju ríd ico  
desaparece. A  ju s tiça  deve te r  o poder de fazer re tornar ao trabalho, im edia ta
mente, o traba lhador rebelde, na greve ilegal ou pro ib ida; no p rim e iro  caso, 
de term inando por vo lta r, trabalhando, à negociação; no segundo, punindo, pecuniá
ria ou crim ina lm en te , se a fron ta r o in te resse social com a paralisação to ta l da 
a tiv idade em se to r essencial.

Na grande dem ocracia do Norte, que nos inspirou cons tituc iona lm en te  desde 
o Brasil co lônia, as lições de responsabilidade são de hoje. Um sím ile  da emenda 
Taft, que não pe rm ite  a con tinu idade de greve con trá ria  ao in te resse geral, é 
medida essencia l para salvaguarda do equ ilíb rio  nacional lá e cá. De um ontem
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m ulto  próxim o, a m edida do P residente Reagan, dem itindo  todos os con tro ladores 
de vôo que se lançaram a uma greve i legal, fo i lição de respe ito  ao Interesse 
co le tivo  de uma nação madura, dem ocrá tica  e responsável.

Nossos costum es, m étodos e s is tem as são ou tros , mas a lição de que o que 
é ilegal deve ser punido a nós serve tam bém . Há necessidade de p reservar a 
autoridade, mas, m u ito  m ais do que is to , a d ign idade do Poder Jud ic iá rio , que não 
pode te r  suas sentenças v il ipend iadas com o hoje o são.

Tenho, invariave lm ente , en tend ido que toda pro teção deve ser assegurada ao 
exercíc io  leg ítim o  de um d ire ito , mas, igua lm ente , toda transgressão, especia l
m ente quando a ten ta tó ria  ao in te resse  geral da Nação, por um grupo ou grupos, 
deve ser punida, como m eio ún ico de c r ia r o am biente  de eq u ilíb rio  em que 
v ice ja rá  o respe ito  rec íproco aos d ire ito s  pessoa is ou co le tivos .

O Patrão que inv iab iliza r ou d if ic u lta r  a vontade co le tiva , lega lm ente  expressa, 
deve ser a lvo de pesada sanção legal; de igual modo, o traba lhador, o líder ou a 
organização s ind ica l que a fron ta r a Nação com  a titu de  ilegal ou m eio que inv ia
b ilize  a conciliação.

A  negociação, pois, é o cam inho com  in te rfe rên c ia  m oderadora da Justiça  do 
Trabalho, afina l, conclus ivam ente, quando chamada.

A negociação deve receber, no m esm o s is tem a legal, a prim azia e a le g is 
lação deve estim ulá-la  em todos os níveis.

P lura lism o s ind ica l, m onism o, is to  não é problem a do governo e, sim , das 
partes sociais, O d ire ito  de associação, através de leg is lação específica , deve 
sair da camisa de fo rça  em que fo i colocado pelo enquadram ento s ind ica l.

Não é adm issíve l que a dem ocracia não chegue ao s ind ica lism o, onde tudo 
se  subord ina a uma legis lação arcaica co rpo ra tiv ista e d ita to r ia l que res is te  ao 
tempo, Democracia t ivem os com Dutra, G e tú lio, no segundo mandato, Juscelino, 
Jânio e João Goulart, estes dois efem eram ente, e nem por is to  se conseguiu d ina
m ita r a rocha do con tro le  s ind ica l pelo M in is té r io  do Trabalho, com a a lteração 
e modernização da CLT. Os trabalhadores, salvo aqueles que são em pregados do 
Estado, devem te r  o d ire ito  de organização que lhes aprouver, em cará te r nacional, 
estadual, m unic ipa l, reg ional, urbano, rura l, por empresa ou estabe lec im ento , enfim , 
como se decid ir, autonom am ente, resguardando, t ão-só, o in te resse  púb lico  maior. 
Daí poderão surg ir so luções o rig ina is  e eficazes, porque espontaneam ente geradas 
pelas partes Interessadas, sem as pelas do d i r ig ismo esta ta l.

Ideologicam ente, o s ind ica lism o se liberta rá , porque várias corren tes  se fo r
marão e, do en trechoque de idé ias, m elhores dias v irão para os trabalhadores. 
O rad ica lism o encontrará oposição e esta poderá fo rça r o eq u ilíb rio  e a negociação.

Tal só será possível com lideranças autênticas, que se com prom etam  com  a 
m elhoria  das condições de vida do trabalhador, com a le i ex ig indo a fide lidade 
das partes no ob je tivo  fina l da negociação co le tiva , sem pre ju ízo de convicções 
po líticas, com a obrigação de se rv ir aos in te resses nacionais de produção e de
senvo lv im ento , na m edida da solidariedade, com a fina lidade m aior da nacionali
dade, do progresso econôm ico e do desenvo lv im en to  social.
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V olto  a in s is t ir  em que, nos d issíd ios ind iv iduais , o passo p r im e iro  será a 
com issão paritá ria  ou o órgão extra jud ic ia l s ind ica l, conciliador, básico, pré-ins
tância jud ic iá ria .

Um juízo arb itra l bem conduzido, independente, honesto e respeitado levaria, 
na m aioria  dos casos, a Justiça  do Trabalho a m ero papel hom ologa tó rio  e un ifo r 
m izador de ju risp rudênc ia , em respe ito  às le is  e à Constitu ição.

A obsolescência mais imanente, porém, nessa legis lação ultrapassada, está 
no campo do co n flito  co le tivo , onde mais surgem  as mudanças.

Aqu i, cabe ponderar que a legislação em v ig o r deu o que não queria dar, 
porque o ranço d ita to r ia l converg ia os in te resses po lít icos  para a pouca liberdade 
de negociação e o d ir ig ism o  sind ica l-esta ta l. O p lu ra lism o associa tivo  revo luc io 
naria a negociação e d inam izaria o progresso social, abrindo novos horizontes nas 
conquistas dos trabalhadores.

Sou in tegra lm en te  favorável à ex is tênc ia  dos d iss íd ios  em uma nova ordem 
legal, com a partic ipação da Justiça do Trabalho, deferindo-lhe, como prim e iro  
avanço em prol do seu prestíg io , a com petência para de te rm inar o re torno ao 
traba lho ou à negociação, respaldada no poder coe rc it ivo  e de punição à res is tên 
cia, de maneira a de fender tanto o capita l como o trabalho, uma responsabilidade 
do Estado, como poder moderador.

Os proced im entos de conciliação, mediação e arb itragem  devem ser fom en
tados e fundam enta lm ente  de fend idos como nova ordem legal a ser estabelecida. 
É ce rto  que o p ro je to  de lei subm etido ao Congresso Nacional, pelo Governo, 
procura alcançar essa fina lidade. Mas fo i parc im on ioso na d isc ip linação da a rb i
tragem, que apresenta fa lhas, como a não indicação dos ass is ten tes das partes 
jun to  ao á rb itro  ou á rb itros  esco lh idos, nem cuidou da homologação do laudo 
a rb itra l, essencial em face da nossa trad ição processual, para que os tribuna is 
res trin jam -se tão-só ao exame dos aspectos fo rm a is  da arb itragem  e das arguições 
de nulidades ocorren tes. Homologado o laudo, tornar-se-ia executável pelos pro
ced im entos sum ários pe rtinen tes à Justiça do Trabalho.

C re io  que as conqu istas socia is de um d iss íd io  deveriam  pe rs is t ir  pelo menos 
por dois anos, alterando-se em prazos m enores tão-só as cláusulas de natureza 
salaria l. O lapso mais longo ensejaria  a experiência  que fundam entaria  novas 
conquistas ou e lim inaria  as que houvessem dem onstrado im propriedade ou pouco 
in te resse para as categorias.

E que dizer do Poder Norm ativo  da Justiça do Trabalho? Defendo-o com parc i
mô nia. Em jus tiça  t r ip a rt i te , cre io que a não form ação pro fiss iona l de alguns juízes 
tem po rários  contradiz  a adoção de um poder amplo, com ob je tivo  de ev ita r a 
variação ju risp rudenc ia l excessiva. Porém, um poder norm ativo  comedido, capaz 
de conjugar-se com a realidade emergente, seria saudável para a Justiça do Tra
balho e partes, como, por exemplo, quando os in te resses estivessem  inconc iliá 
veis. Aí, então, o Jud ic iá rio  poderia e m itir  um pronunciam ento norm ativo  ou deixar 
de p ro fe r ir  ju lgam ento , f icando as partes sem norma coletiva , de tal so rte  que as 
c ircunstânc ias  de ordem po lít ica  e social fossem  rea lm ente o guia dessa norma
tiv idade, com certo  sabor d isc ip linar.
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O Poder N orm ativo  não pode ser um fim  em si m esm o, mas um m eio de 
e s tim u la r e fo rça r a negociação co le tiva . A ss im , à Justiça  do Trabalho caberia 
tam bém  fom en ta r a negociação, a ta l ponto  que só ju lga ria  no rm ativam ente  em 
casos extrem os, em que não se tivesse  conseguido c o n c ilia r os in te resses, de ta l 
fo rm a que até um sen tido  prem ia i ungisse essa atuação, is to  é, bene fic iando 
aqueles que se houvessem  com portado regu la rm en te  nas suas re lações con tra 
tua is  ou agravando as conseqüências para os que v io lassem  as norm as de con
duta é tica  ou negociai.

A dvogo a ex is tênc ia  dos Prejulgados, Enunciados ou Súm ulas lega lm en te  re
conhecidos com  sen tido  v in cu la tó rio , ve ícu lo  s u ficen tem en te  capaz de ace le ra r os 
Julgamentos em uma Justiça  assoberbada. O que não com preendo é com o uma 
instância  in fe r io r possa v io le n ta r a ju risp rudênc ia  un ifo rm e , consagrada em ve r
bete, o ferecendo ao Interessado a ilusão de um ê x ito  que se vai esboroar nas 
barras da Instância superior, em pro te lação causada pela p rópria  Justiça .

A inda no campo dos con flitos  co le tivos, defendo solução para aquilo  que mais 
nos a flige : o congestionam ento do TST. C erto  que o recurso ord inário  em dissíd io 
não pode ser suprim ido, porque a revisão do ju lgado é legítim a. Mas, deveria ser 
da com petência de uma Turma do TST (com embargos cabíveis em alguns casos) o 
conhecim ento  e ju lgam en to  dos com peten tes recursos ou ações cabíveis, re t i
rados do Tribunal Pleno,

Defendo a necessidade da com petência legal do TST para e m itir  Enunciados 
com poder norm ativo . A  Justiça  do Trabalho deve ser dinâm ica, atual e coeren te . 
Só em decorrência  de seus enunciados no rm ativos seria  v iáve l to rná-la  ajustada 
ao dia a dia socia l. O C ongresso, ainda na C o n s titu in te , poderia  obv ia r nossa s i
tuação, restabe lecendo os pre ju lgados com  fo rça  norm ativa .

Enfim, eis, em poucas, escassas e hum ildes pinceladas, o re tra to  de uma 
Justiça  do Trabalho que alm ejo , mais e fic ien te  e atual. Q uero chegar a um con
senso sobre as re iv ind icações com os meus pares, para que, im edia tam ente , 
sobre elas, possam os traba lhar, co lhendo o apoio de quem, cons tituc iona lm en te , 
possa nos ajudar.

Praza aos céus que algo possa conseguir, com  o apoio dos m eus pares, cu jos 
conselhos sem pre ace ita re i, na busca dos idea is com uns que aca lentam os.

Sejam m inhas palavras f in a is  de ag radecim entos. A o meu fa le c id o  pai, M ira 
beau Ferre ira  da Rocha P im ente l, advogado  notável, consagrado no Fó rum  de Belo
H orizonte, na geração de suas estre las  de 1.ª grandeza, ta is  com o Caio M ário  da
Silva Pereira, M ilto n  Campos e Pedro A le ixo . A o meu saudoso pai devo a form ação 
responsável e que tem  sido o no rte  de m inha vida. À  m inha mãe que, aos 87 
anos, ainda ho je ass is te  a seu f ilh o  com  o m esm o desvelo, carinho  e saber, com o 
tem  fe ito  ao longo desses 60 anos, com pensando, com  o seu invariáve l bom 
senso, um tem peram ento  ardente ; à m inha esposa que, na jo v ia lidade  de sua 
ex is tênc ia , é a renovação perm anente do meu dese jo  de s e rv ir ; ao meu f ilh o
Sérg io , m édico e se rv id o r da Força Aérea, que jam a is  desm en tiu  a vocação de
responsabilidade do seu pai . À  m inha jovem  e querida filh a  Patríc ia e m inhas 
netas, f ilh as  do meu saudoso f ilh o , M arce la e Renata, f lo re s  v içosas que fize ram  
deste  pai fo ra  do tem po e avô o rgu lhoso um homem sem pre  con fian te  no fu tu ro .
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Aos meus colegas, que depositaram  sua confiança na minha capacidade para 
d ir ig ir  esta Casa, o tr ib u to  da gratidão, amizade e estim a, agradecim ento e pe r
manente o rgu lho em tê-los como parceiros na nobre m issão de d is tr ib u ir  jus tiça .

D iv isando o passado já tão longe, f ixo-me no dia em que recebi meu grau. 
Renovo aqui o meu ju ram en to  pro fiss iona l, com o orgulho que o fiz naquele 05 
de novem bro de 1949, sob as luzes de Rui Barbosa. Hoje, ao assum ir este alto 
posto, proclamo, como os doutos o fizeram  antes de m im :

"E s tu d ia . . .  P ie n s a .. .  T ra b a ja . ..
L u c h a .. .  Sé le a l . . .  T o le ra . . .
Ten p a c ie n c ia .. .  Ten f e . . .
O lv id a . . .  Ama a tu p ro fes ión ".

E, sobretudo:

"Ten fe  en el derecho, como el 
m e jo r ins trum en to  para la con
v ivencia humana; el la ju s t i
cia, como destino normal del 
derecho; el la paz, com sus
t i t u t ivo bondadoso de la ju s 
tic ia ; sobre todo, ten fe en 
la libertad, sin la cual no 
hay derecho, no jus tic ia , ni 
paz” ( " lo s  M andam entos del 
advogado").

E, mais ainda:

"Tu deber es luchar por el 
derecho; pero el d ia que en
cuentres en con flic to  el derecho 
com la jus tic ia , lucha por la 
ju s t ic ia ” (Eduardo J. Couture),

Relembro as sábias palavras de Calamandrei, que aqui, ainda recentem ente, 
d isse e que não me fa rto  em repe tir:

"Fe liz  o m agistrado, que até a véspera do lim ite  da idade, sofre, ao ju lgar, 
esse sen tim en to  quase re lig ioso  de consternação que o fez trem er quando 
teve que p ronunc ia r seu p r im e iro  ju lg a m e n to ” .

Perm ita-me Deus que assim  o seja, caminhando com dignidade no respeito  
perpétuo e invencíve l à toga que o destino me fez ves tir.

M u ito  obrigado.
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